
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAPÃO DA CANOA 
1ª VARA FEDERAL 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000685-51.2017.4.04.7121/RS 
EXEQUENTE : UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADA : MERLIM EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
Eu, EMMANUEL DA CRUZ ZINK, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, em 

cumprimento ao mandado de reavaliação nº 710019525497, expedido nos autos da Execução Fiscal nº 

5000685-51.2017.4.04.7121/RS, em trâmite perante a 23ª Vara Federal de Porto Alegre/RS, compareci 

no endereço informado, na cidade de Xangri-lá, e ali estando, efetuei a REAVALIAÇÃO dos bens 

imóveis penhorados nos autos, a seguir descritos: 

 

a) Apartamento n° 01 (matrícula n° 102.300 do CRI de Capão da Canoa/RS): 
 

 

REAVALIAÇÃO: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 
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b) Apartamento n° 02 (matrícula n° 102.301 do CRI de Capão da Canoa/RS): 
 

 

REAVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 
c) Apartamento n° 04 (matrícula n° 102.303 do CRI de Capão da Canoa/RS): 
 

 

REAVALIAÇÃO: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).  
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